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O CENÁRIO ATUAL DOS REFUGIADOS NO BRASIL EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO DA COCULPABILIDADE NO DIREITO PENAL
OSMARI, Giovanna Cristina Moresco

FEISTLER, Ricardo Pinto

RESUMO: 
No presente artigo objetiva-se analisar a situação dos refugiados no Brasil em um linhar à aplicação do princípio da coculpabilidade, haja vista que as previsões legais sobre o princípio estão implícitas no Direito Penal brasileiro carecendo de disposição expressa em lei. Na condução do estudo, com base em pesquisas bibliográfica e documental, consultou-se a doutrina e a jurisprudência nacional que tomam emprestado o princípio da coculpabilidade do Estado à luz da Teoria da Culpabilidade por Vulnerabilidade na doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni, e revisou-se brevemente a questão da criminalização de imigrantes, especialmente daqueles em situação irregular, e que ficam desprovidos de quaisquer estatutos jurídicos e de cidadania. Sustentou-se, com base nos princípios constitucionais de dignidade da pessoa humana, de igualdade e de individualização da pena, que o Código Penal possibilita a recepção do princípio de coculpabilidade, considerando a situação econômica do refugiado (art. 60) e, por isso, fornece mecanismo para aplicação da coculpabilidade do Estado. Em termos de resultados, constatou-se que Corte brasileira não aplica o princípio da coculpabilidade, sendo negado por diferentes razões, em especial porque não está positivado no ordenamento jurídico pátrio ou por concebê-lo como ‘justificativa’ para crimes praticados por refugiados. Conclui-se que há necessidade de aprofundar discussões sobre a aplicabilidade do princípio de coculpabilidade no âmbito do Direito Pátrio.
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THE CURRENT SCENARIO OF REFUGEES IN BRAZIL IN CONSIDERATION OF THE PRINCIPLE OF COCULPABILITY IN CRIMINAL LAW
ABSTRACT
This article aims to analyze the situation of refugees in Brazil in order to apply the principle of coculpability, given that the legal provisions on the principle are implicit in the Brazilian Criminal Law lacking a provision expressed by law. In the conduct of the study, based on bibliographical and documentary research, the doctrine and the national jurisprudence that borrowed the principle of coculpabilidad of the State in the light of the Theory of Guilt by Vulnerability in the doctrine of Eugenio Raúl Zaffaroni was consulted, and was revised briefly the issue of the criminalization of immigrants, especially those in an irregular situation, who are deprived of any legal status and citizenship. Based on the constitutional principles of the dignity of the human person, equality and individualization of the penalty were established, according to which the Penal Code allows for the reception of the principle of coculpabilidad, considering the economic situation of the refugee (article 60) and, therefore, , provides a mechanism for applying coculpability of the State. In terms of results, it was found that the Brazilian court does not apply the coculpability principle, being denied for different reasons, especially because it is not positive in the legal order of the country or because it is considered as a 'justification' for crimes committed by refugees. It is concluded that there is a need to deepen discussions about the applicability of the coculpability principle in the context of the Law of the Country.
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1 INTRODUÇÃO
Na atual conjuntura mundial, é preocupante o número de pessoas que sai do país de origem em busca de melhor condição de vida em outros países. Em 2016, o número de pessoas obrigadas a migrar foi maior desde a Segunda Guerra Mundial, cerca de 65 milhões, dessas mais de 21 milhões encontram refúgio em vários continentes (Figura 1, ANEXO). 
Comparativa, entre 2011 a 2014, a estatística brasileira mostrou que o número de refugiados no país passou de quatro mil para oito mil e quatrocentos (LIMA et al., 2017). O cenário brasileiro comporta aumento repentino nos pedidos de refúgio solicitados por estrangeiros provindos de cinco países: Nigéria, Bangladesh, Síria, Senegal e Haiti (Figura 2, ANEXO). Todavia, o fluxo migratório para o Brasil também tem origem em outros países.
O avanço do movimento migratório desde o início da segunda década do século XXI, principalmente, em função dos conflitos na Síria, Afeganistão, Sudão do Sul e Somália e influências de crises político-econômicas em outros países (FARIA, 2015), vem alicerçado por fatores sociais, culturais e econômicos que refletem a complexidade da sociedade contemporânea globalizada e traduzem o significado do movimento geopolítico transnacional, o qual, por característica, tende a transferir para a periferia do capital, os fluxos migratórios de países periféricos. O resultado desse fenômeno (fluxo migratório versus periferia do capital) parece atravessar os processos dos Estados-nação (entendido como unidade político-territorial própria do capitalismo) que, por um lado, se veem enfraquecidos devido ao capital transacional e às políticas supranacionais emergentes e, por outro, enfrentam resistências sociais e demográficas em seus territórios, principalmente, em função da descentralização da economia, nacionalismo ético e ativismo social de base. 
No Brasil, país que compõe o conjunto de países formadores da periferia do sistema político-econômico capitalista mundial, além das desordens de cunho sociodemográfico devido à concentração quantitativa de imigrantes em determinados espaços territoriais (Figura 3, ANEXO 1), o crescente fluxo migratório tem gerado uma série de construções sociais, especialmente com respeito ao imigrado e seu comportamento, pois, é visto sob um olhar preconceituoso não apenas no aspecto racial, mas, sobretudo, por preconcepções elaboradas pela população brasileira, as quais parece estar fortemente presentes nas populações nacionais em vários países.
Muitas dessas preconcepções são verbalizadas por expressões conotativas de juízo de reprovação que se direcionam tanto para a condição de país que acolhe o refúgio, como para desqualificar o refugiado da condição de sujeito de direitos sob o estigma de criminoso. Como exemplo dessa assertiva, em relação ao Estado-nação acolhedor do refugiado, cita-se o uso das expressões ‘carga’ ou ‘fardo’ observadas em pesquisa empírica, sugestiva da ideia de que os requerentes de refúgio “perderam todo o valor humano e se tornaram bens negociáveis e transferíveis [...]” (TÜRK; GARLICK, 2016, p. 659). Dessa forma, poder-se-ia pensar que os Estados-nação que carregam o ‘fardo’ do refúgio se revela como receptor passivo daqueles que chegam ao país e buscam proteção e, nesse caso, a sua responsabilidade certamente seria delimitada apenas para cumprimento da obrigação legal de recebê-los em relação aos acordos internacionais e às políticas internas de imigração.
Não obstante, quando se fala em imigrante, notadamente, fala-se do indivíduo (nato ou naturalizado) oriundo de outro país que, à luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos, constitui-se como sujeito de direitos, capaz de exercer sua cidadania (PIOVESAN, 2006). Por princípio, o Direito Internacional dos Direitos Humanos reserva condições para salvaguardar o ser humano de todos os tipos de violações de seus direitos: civil, político, social, econômico ou cultural, o que implica responsabilidade do Estado. 
A sistemática internacional de accountability do Estado-nação – expressão usual em referência à cooperação internacional traduzida como responsabilidade compartilhada –integra a amplitude do conceito de cidadania, exatamente porque, ao lado das garantias nacionais, são adicionadas garantias de natureza internacional de forma que o Estado interveniente adquire reponsabilidades especiais na proteção dos indivíduos que acolhe no refúgio, as quais podem ser partilhadas com outros Estados-nação por meio da cooperação internacional que, embora seja referendada pela Organização das Nações Unidas (ONU) como princípio da ‘boa’ cidadania internacional, nem sempre se mostra efetiva. É, pois, devido à preocupação com a cooperação internacional que aparece registrado no preâmbulo do documento da Convenção de Genebra relativa ao Estatuto dos Refugiados, a assertiva de que a concessão do direito de refúgio pode impor encargos indevidamente pesados para determinados países. Nesse caso, uma solução satisfatória para os problemas de caráter internacional cujo alcance e natureza a ONU reconheceu, em 1951, não pode ser alcançada sem a cooperação internacional. 
Percebe-se, então, que embora tida como fundamental na resolução dos problemas do refúgio, a cooperação internacional não tem dado conta de assegurar uma distribuição mais equitativa entre os Estados-nação que acolhem refugiados, especialmente com relação aos custos e sequer consideração acerca de desvantagens e benefícios potenciais do refúgio. Ora, o fato de não haver efetiva partilha de responsabilidades entre os Estados-nação e em sendo o Brasil um país de periferia do capital mundial, esse fato parece fornecer bases para questionar o sistema atual de proteção dos refugiados à luz dos princípios determinados no Estatuto dos Refugiados de 1951, assim como para discutir sobre a responsabilidade do Estado brasileiro perante os estrangeiros acolhidos no país.
Nesse sentido, a questão posta em discussão é se, no Brasil, há políticas públicas capazes de proporcionar efetividade aos direitos dos refugiados. Em consonância, faz-se necessário uma análise sobre a coligação da situação atual dos refugiados com o princípio da coculpabilidade no Direito Penal brasileiro, abrangendo a responsabilização do Estado. 
O fundamento básico dessa análise reside na Teoria da Coculpabilidade do Estado, cujo conceito está enraizado na doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni, em consonância com o teor da Lei no 9.474, sancionada em 22 de julho de 1997, que define mecanismos para implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, conhecida como Estatuto dos Refugiados no Brasil, e a Lei no 13.445, sancionada em 24 de maio de 2017, Lei de Migração. 
No ordenamento jurídico brasileiro, a base fundamental desse princípio se encontra nos incisos do artigo 3o da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988 (CF/1988), quando estatui seus objetivos. 

Nessa análise, suporta-se a ideia que o Estado deixa de cumprir seu papel de garantidor das prestações materiais mínimas para acolher dignamente os refugiados, instituídas mediante o dever de agir normativo desencadeado pelos direitos fundamentais constitucionais. Propõe-se, então, a definição de uma parcela da responsabilidade do Estado Social na ocorrência de determinado ilícito penal praticado por refugiados que tiveram suprimidas todas as suas possibilidades de inserção social. 
A base dessa definição acolhe a Teoria da Culpabilidade por vulnerabilidade, doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni, na qual o estado de direito “é concebido como o que submete todos os habitantes à lei e opõe-se ao estado de polícia, onde todos os habitantes estão subordinados ao poder daqueles que mandam” (ZAFFARONI; PIERANGELI, 2015, p. 41). Por essa concepção, o princípio do Estado de Direito é atacado tanto como ideologia, que mascara o poder a serviços da classe hegemônica, como pela realidade conjuntural e, nesse caso, trata-se da realidade vivida pelos refugiados no Brasil. Basicamente, o que a doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni propõe é sustenta uma posição dialética na passagem do estado da política para o estado de direito, pressupondo que: “não há estados de direito reais (históricos) perfeitos, mas apenas estados de direito que contêm (mais ou menos eficientemente) os estados de polícia nele enclausurados” (ZAFFARONI; PIERANGELI, 2015, p. 41).  
Ademais, é mister registrar que a preservação da dignidade do homem e o acesso aos direitos fundamentais estatuídos pela simples emissão do visto de permanência em um país por razões humanitárias; é preciso haver reconhecimento da vulnerabilidade do solicitante ao refúgio e dar-lhe condição cidadã, a qual requer efetivas garantias e direitos, ensejando provimento de necessidades básicas, sobretudo, direito de trabalho e educação, de bem-estar econômico, segurança, dentre tantas outras formas de acesso à cidadania.
No presente trabalho objetiva-se analisar a situação dos refugiados no Brasil em um linhar à aplicação do princípio da coculpabilidade, haja vista que as previsões legais sobre o princípio estão implícitas no Direito Penal brasileiro carecendo de disposição expressa em lei. 
Na condução do trabalho, com base em pesquisas bibliográfica e documental, sustentadas teoricamente em Gil (2010), consultou-se a doutrina e a jurisprudência nacional que tomam emprestado o princípio da coculpabilidade do Estado na Teoria da Culpabilidade por Vulnerabilidade na doutrina de Eugenio Raúl Zaffaroni, e, igualmente, revisou-se brevemente a questão da criminalização de imigrantes, especialmente daqueles em situação irregular, e que ficam desprovidos de quaisquer estatutos jurídicos e de cidadania. 
Para efeito de definição e compreensão desse trabalho, adotaram-se dois conceitos basilares: refugiado e migração irregular. Reconhece-se como refugiado todo o indivíduo que por uma ou outra das circunstâncias listadas na Lei do Refúgio (1o, incisos I a III, BRASIL, 1997) buscou refúgio no Brasil; define-se migração irregular no país de destino como aquela motivada pela miséria e violência generalizada, que traz o sentido de busca por melhores condições de vida, mas que comumente “é vista, tanto pelos políticos como pelo público em geral, como uma ameaça à soberania e à segurança do Estado” (BRASIL, 2005, p. 8).
Não obstante, em função da ausência de cumprimento às formalidades exigidas para regularização do refúgio, nessa situação, são consideradas ilegais perante o Estado as migrações e os imigrantes, sendo que esses últimos estão sujeitos à deportação. Ademais, complementarmente, ressalta-se que “o ingresso irregular no território nacional não constitui impedimento para o estrangeiro solicitar refúgio às autoridades competentes” (art. 8o, Lei do Refúgio, BRASIL, 1997).
2 PRINCÍPIO DA COCULPABILIDADE DO ESTADO NO DIREITO PENAL BRASILEIRO
2.1 CULPABILIDADE 
Apesar de ser discutida há séculos, ainda hoje, a culpabilidade intriga intermináveis discussões entre juristas no mundo inteiro, especialmente na questão sobre o adequado papel que desempenha na Teoria Geral do Direito Penal como juízo de reprovação (GRECO, 2017). 
Diversas teorias debatem o papel da culpabilidade, posto ser de extrema importância para o Direito Penal, não somente por ser identificada como característica do crime ou pressuposto da pena, mas porque se afigura como elemento extremamente abstrato e, não raro, a depender do caso concreto, de difícil determinação. 
Na doutrina brasileira, o conceito de culpabilidade é registrado de varias formas com significados segundo a teoria seguida pelo doutrinador. Dessa maneira, conceitua-se culpabilidade: “como o juízo de reprovação que recai na conduta típica e ilícita que o agente se propõe a realizar. Trata-se de um juízo relativo à necessidade de aplicação da sanção penal” (CUNHA, 2015, p. 271). “[...] diz respeito ao juízo de censura, ao juízo de reprovabilidade que se faz sobre a conduta típica e ilícita praticada pelo agente” (GRECO, 2017, p. 169). [...] é “juízo de reprovabilidade que recai sobre o agente do injusto punível” que poderia agir concretamente, de modo diverso em observância do Direito, no entanto, não agiu (GOMES, 2005, p. 1). “É a reprovabilidade do injusto ao autor” (ZAFFARONI; PIERANGELI, 2015, p. 517). Na dogmática tradicional trata-se da culpabilidade supondo a
[...] capacidade de autodeterminação do indivíduo, tendo como base a cognição e a finalidade da conduta. Assim, a noção de culpabilidade é empregada a partir da assunção de um juízo de reprovabilidade imposto ao indivíduo pela realização de um injusto penal quando podia ter atuado de maneira diversa - culpabilidade entendida como juízo de valor cujo objeto valorado é o injusto (CARVALHO, 2014, p. 39).
A referência ao princípio da culpabilidade é, sobretudo, uma referência ao postulado limitador do direito de punir (ROXIN, 1979). Ademais, só “pode o Estado impor sanção penal ao agente imputável (penalmente capaz), com potencial consciência da ilicitude (possiblidade de conhecer o caráter ilícito do seu comportamento), quando dele exigível conduta diversa (podendo agir de outra forma)” (CUNHA, 2015, p. 95).
O princípio da culpabilidade integra o conceito analítico de crime, tripartite ou finalista, quando se considera o crime como o fator típico, antijurídico e culpável (CUNHA, 2015). Dessa feita, excluída a culpabilidade não haverá aplicação de pena. Porquanto, falar em culpabilidade é se referir a um “conceito de caráter normativo, que se funda em que o sujeito podia fazer algo distinto do que fez, e que, nas circunstâncias, lhe era exigível que o fizesse” (ZAFFARONI; PIERANGELI, 2015, p. 577).
No entendimento doutrinário, discute-se o princípio da culpabilidade em cinco (5) teorias dominantes: (i) teoria psicológica da culpabilidade o aspecto puramente psicológico, representação da vontade do fato, e em por fundamento as premissas casuísticas; (ii) a teoria psicológica normativa a representação do caráter ilícito do fato e vontade ilícita, que estabelece uma relação psicológico-normativa, na qual o dolo e a culpa deixam de ser suas espécies e se transformam em seus elementos junto à imputabilidade e a exigibilidade da conduta adversa; (iii) é a teoria normativa pura da culpabilidade, inspirada em Hans Welzer. Nela, o dolo e a culpa migram para o fato típico, compondo a culpabilidade pelos seguintes elementos: imputabilidade, exigibilidade de conduta diversa e consciência da ilicitude; (iv) teoria limitada da culpabilidade que parte das iguais premissas da teoria normativa pura (dolo na ação típica final e consciência da ilicitude como elemento da culpabilidade), divergindo quanto à natureza jurídica das descriminantes putativas sobre a situação fática (equipara-se a erro de proibição); (v) teoria da coculpabilidade (CUNHA, 2015, p. 273-275).
Dolo e culpa, na realidade, são formas do elemento subjetivo, mas este é o elemento, por assim dizer, dinâmico da culpabilidade, o que encerra a vontade ilícita, que o núcleo da sua estrutura, e assim, embora dolo e culpa não sejam formas da culpabilidade, mas apenas do seu elemento subjetivo, podemos distinguir a culpabilidade segundo essas formas, em culpabilidade por dolo e culpabilidade por culpa, critério distintivo tão importante que irá por fim diferençar o crime em doloso ou culposo (BRUNO, 2003, p. 37-8).
Esclarece-se que o princípio da culpabilidade, ao ser conceituado como vínculo psíquico entre autor do fato e resultado do fato, comporta dois elementos analíticos: a imputabilidade e a culpabilidade dolosa ou culpabilidade culposa. Quando elemento valorativo do conceito de crime causalista, denomina-se de dolo normativo, em oposição à concepção finalista que adota o dolo natural (CUNHA, 2015).
O princípio em comento traz consigo três sentidos fundamentais: (i) a culpabilidade, como já mencionado, constitui o terceiro elemento integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, conforme Hans Welzel, posterior à análise do fato típico e da ilicitude, isto é, depois de ser concluído que o agente cometeu um injusto penal; (ii) a culpabilidade se afigura como princípio medidor da pena, ou seja, depois de verificado que o fato é típico, ilícito e culpável, torna-se necessário encontrar a pena correspondente à infração penal praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade do agente como critério regulador; (iii) a culpabilidade se constitui como princípio impedidor da responsabilidade penal objetiva, ou seja, o da responsabilidade penal sem culpa (GRECO, 2017).
Pelo princípio da responsabilidade penal sem culpa, significa entender-se que:
[...] para determinado resultado ser atribuído ao agente é preciso que a sua conduta tenha sido dolosa ou culposa. Se não houve dolo ou culpa, é sinal de que não houve conduta; se não houve conduta, não se pode falar em fato típico; e não existindo o fato típico, como consequência lógica, não haverá crime. Os resultados que não foram causados a título de dolo ou culpa pelo agente não podem ser a ele atribuídos, pois a responsabilidade penal, de acordo com o princípio da culpabilidade, deverá ser sempre subjetiva (GRECO, 2017, p. 171).
Conquanto, para ser reprovada a conduta ao seu autor é preciso que o jurista, ante o Direito Penal, realize minuciosa análise sobre a culpabilidade do autor. Ainda, requer-se que
[...] este tenha tido a possibilidade exigível de compreender a antijuridicidade de sua conduta, e que tenha atuado dentro de certo âmbito de autodeterminação mais ou menos amplo, ou seja, que não tenha estado em uma pura escolha. [...] quando os limites de autodeterminação se encontram tão reduzidos que permite a sua revelação para os efeitos da exigibilidade desta possibilidade, estaremos diante de uma hipótese de inculpabilidade que só resta a possibilidade física, mas o nível de autodeterminação é tão baixo que não permite a sua revelação para efeitos de exigibilidade desta possibilidade, estaremos diante de uma hipótese de inculpabilidade (ZAFFARONI E PIERANGELI, 2015, p. 578-6).
Não obstante, a culpabilidade apenas pode ser suportada se edificar-se sobre uma base antropológica da autodeterminação, concebida como capacidade própria do ser humano. “Quando se suprime esta base, desaparece a culpabilidade, seja com a sua substituição pela periculosidade [...] seja porque é reduzida a uma relação psicológica, que não é culpabilidade, e, sim, o aspecto interno do injusto (ZAFFARONI E PIERANGELI, 2015, p. 577).
Oportuno registrar que, no rol dos denominados princípios constitucionais, o princípio da culpabilidade não se encontra expresso, mas, pode ser extraído do texto da CF/1988, especialmente, nos princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1o, inc. III), da igualdade (art. 5o, caput) e da individualização da pena (art. 5o, inc. XLVI).
2.2 COCULPABILIDADE NO DIREITO BRASILEIRO
A Teoria da Coculpabilidade do Estado deu-se início por Eugenio Raúl Zaffaroni, ex-ministro da Suprema Corte Argentina (2003 a 2014), atual juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos e professor titular da Universidade de Buenos Aires. Na concepção do doutrinador, essa Teoria consiste em coordenar a culpa do agente que pratica o delito, com o Estado, em detrimento da falha do ente público no que tange à efetivação de prestações essenciais que, conforme dispõe a CF/1988 (art. 6o), é dever estatal perante os nacionais. 
Ao definir os direitos sociais (art. 6o), a assegurar que “as normas definidoras dos direitos e garantais fundamentais têm aplicação imediata” (§1o, art. 6o) e determinar a competência da União, Estados e Distrito Federal para legislar concorrentemente (art. 24), a CF/1988 brasileira ampliou o rol dos direitos de prestações essenciais, que se pressupõe custo especial, o que conduz discussões sobre tais direitos, que, em sendo, abarcados por princípios jurídicos, impõe ponderação no caso concreto para seu reconhecimento em definitivo e geração do custo procedente (NAHID, 2012). Por assim ser, para fins de ponderação do caso concreto, verificação do núcleo essencial do direito social que se pretende proteger e identificação do direito fundamental que sofrerá restrição (sem violação do seu núcleo essencial), “o ato estatal deve passa pelos exames da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito” (SILVA, 2002, p. 25). Como exemplo, em função do escopo desse estudo, cita-se o direito à liberdade, que é um direito de caráter defensivo contra o Estado e que exige prestações relacionadas à segurança pública e outros custos correspondentes (NAHID, 2012).
Destarte, no conjunto de prestações essenciais por parte do Estado surge a prerrogativa da reserva do possível, frequentemente, sustentada pela Fazenda Pública, como cláusula de efeito argumentativo para justificar a tese sobre a necessidade de imposição de limites à efetivação dos direitos sociais constitucionalmente definidos (NAHID, 2012). 
Nesse linhar, o primeiro aspecto a ser analisado em torno das prestações essenciais dos direitos sociais diz respeito à questão orçamentária e seus desdobramentos (planejamento, fixação de receitas e despesas). Essa questão se torna fundamental no provimento e viabilização da despesa a ser realizada por parte do Estado (SARLET; TIMM, 2008). O segundo aspecto refere-se à limitação jurídica decorrente em função de uma possível escassez ficta, isto é, uma limitação que se impõe à “efetiva existência de recursos públicos para fazer frente aos custos dos direitos, tanto os positivos ou prestacionais, como os negativos ou defensivos” (NAHID, 2012 p. 7). O terceiro relaciona-se à necessidade de ponderação e adequação da maneira conforme já descrito anteriormente no presente estudo e envolve o problema da proporcionalidade da prestação, principalmente quanto à sua exigibilidade e, por decorrência, de sua razoabilidade (SARLET; TIMM, 2008). 
Retoma-se a Teoria da Coculpabilidade do Estado e transpõe-se o entendimento doutrinário de Eugênio Raúl Zaffaroni.
[…] Todo sujeito age numa circunstância determinada e com um âmbito de autodeterminação também determinado. Em sua própria personalidade há uma contribuição para esse âmbito de determinação, posto que a sociedade – por melhor organizada que seja – nunca tem a possibilidade de brindar a todos os homens com as mesmas oportunidades. Em consequência, há sujeitos que têm um menor âmbito de autodeterminação, condicionado desta maneira por causas sociais. Não será possível atribuir estas causas sociais ao sujeito e sobrecarregá-lo com elas no momento da reprovação de culpabilidade. Costuma-se dizer que há, aqui, uma “coculpabilidade”, com a qual a própria sociedade deve arcar. Tem-se afirmado que este conceito de coculpabilidade é uma ideia introduzida pelo direito penal socialista. Cremos que a coculpabilidade é herdeira do pensamento de Marat e, hoje, faz parte da ordem jurídica de todo Estado Social de Direito, que reconhece direitos econômicos e sociais, e, portanto, tem cabimento no Código Penal mediante a disposição genérica do art. […] (ZAFFARONI E PIERANGELI, 2015, p. 525). 
Dessa forma, traduz-se o princípio da coculpabilidade como um mecanismo de justiça social a partir do momento que reconhece o poder de influência que os fatores externos ao agente acarretam em um plano geral. 
Em consoante com a CF/1988 brasileira, que traduz expressamente um texto em defesa à liberdade, igualdade, fraternidade, justiça e humanidade, é visível a existência de reflexos iluministas, proteção humanitária, os quais permitem conclui-se que o princípio da coculpabilidade encontra amparo implícito na Magna Carta (MOURA, 2006, p. 57). 
No tocante à igualdade, faz-se necessário um olhar jurídico atual, que respalda em um ideal aristotélico, devendo tratar desigualmente os desiguais, à medida que se desigualam. Ao reconhecer a coculpabilidade, o Estado deveria efetivar essa igualdade material, pois supõe situações de discrepâncias socioeconômicas entre os homens que poderiam cometer o injusto penal (SILVA, 2011, p. 125).
Como mencionado, o surgimento do princípio da coculpabilidade tem seu início marcado como uma forma de mecanismo para a justiça social, respaldando-se em não apenas atribuir culpa ao agente delituoso, como, igualmente, reconhecer a parcela de culpa do Estado ao caso em concreto. Percebe-se que esse princípio é constitucional implícito e que reconhece 
[…] corresponsabilidade do Estado no cometimento de determinados delitos, praticados por cidadãos que possuem menor âmbito de autodeterminação diante das circunstâncias do caso concreto, principalmente no que se refere às condições sociais e econômicas do agente, o que enseja menor reprovação social, gerando consequências práticas não só na aplicação e execução da pena, mas também no processo penal. […] (MOURA, 2006, p. 36-37) 
Destarte, reconhecido a violação do Estado em relação aos deveres que se dispõe a oferecer para com a sociedade, pode-se dizer que também é responsável pelas desigualdades socais, que, por consequência, acarretam na obrigação de reconhecer e admitir sua parcela na responsabilização criminal. Assim, como o Estado possui sua parcela de dívida no conceito geral do delito, pode-se supor que a sociedade se encontra abrangida nas consequências da ausência de amparo. Nesse entendimento, tem-se que a “teoria da coculpabilidade ingressa no mundo do Direito Penal para apontar e evidenciar a parcela de responsabilidade que deve ser atribuída à sociedade quando da prática de determinadas infrações penais pelos seus supostos cidadãos” (GRECO, 2002, p. 469): 
Porém, insta salientar que a coculpabilidade não visa ordenar que sobre o Estado recaia determinada infração penal, face a parcela de responsabilidade no delito, pensamento contrario à função jus puniendi do Estado, em que tem o dever de punir. Porquanto,
[...] não se quer culpar o Estado por um crime cometido por um individuo, mas responsabilizá-lo em virtude de sua ausência prévia quando não forneceu condições para que aquele indivíduo tomasse outro rumo que não o estreito caminho da conduta ilícita (SILVA, 2011, p. 137).
Em referência a política criminal da América Latina, na análise da dicotomização entre classes de indivíduos da sociedade, passando das menos às mais favorecidas social e economicamente, Eugênio Raúl Zaffaroni conclui pela necessidade de reconhecimento da coculpabilidade do Estado. Ora se a sociedade deixa de viabilizar que todos tenham iguais possibilidades é porque, reconhecidamente, há diferença de possibilidades que se oferecem a
[...] alguns e se negam a outros, portanto, quando a infração é cometida por alguém a quem foi negado algumas possibilidades que a sociedade deu a outros, a igualdade acontecerá quando a parte da responsabilidade pelo fato que corresponda a essas negociações seja suportada pela mesma sociedade que nessa medida foi injusta. Ao lado do homem culpado por seu fato, existe uma coculpabilidade, ou seja, há uma parte de culpabilidade – da reprovação pelo fato – com a qual a sociedade deve arcar em razão das possibilidades sonegadas. [...] Se a sociedade não oferece a todos as mesmas possibilidades, que assuma a parcela de responsabilidade que lhe incumbe pelas possibilidades que negou ao infrator em comparação com as que proporcionou a outros. O infrator apenas será culpável em razão das possibilidades sociais que se lhe ofereceram (ZAFFARONI, 1982, p. 167-168, tradução nossa).
A mensuração da coculpabilidade representa um dos mecanismos disponíveis pelo Poder Judiciário para observar e estabelecer tratamento isonômico entre as pessoas a partir da desigualdade material que há entre os diferentes e diversos grupos sociais viventes na sociedade. Nesse diapasão, Eugenio Raúl Zaffaroni identificou a coculpabilidade do Estado brasileiro no Código Penal (art. 60, §1o, Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e Lei dos crimes ambientais (art. 14, inc. I, Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998). Destarte, o Código Penal também possibilita a adoção dessa teoria quando prever uma atenuante inominada: “a pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei” (art. 66, redação dada pela Lei no 7.209, de 11 de julho de 1984) (BRASIL, 1940).
Pouco depois de dissertar sobre a política criminal da América Latina, Eugenio Raúl Zaffaroni propôs a Teoria da Culpabilidade por Vulnerabilidade do imputado e, com isso, aumentou o espectro de incidência da coculpabilidade do Estado, alterando que, por si só, a 
[...] coculpabilidade é insuficiente porque: (a) em princípio invoca o preconceito de que a pobreza é a causa de todos os delitos; (b) em segundo lugar, ainda corrigindo esse preconceito, habilitaria mais poder punitivo para as classes hegemônicas e menos para as subalternas, o que pode conduzir a um direito penal classista em dois tempos; (c) o terceiro ponto é que seja abastado ou pobre o selecionado, sempre o será com bastante arbitrariedade, com o qual esta tese não logra fazer cargo da seletividade estrutural do poder punitivo (ZAFFARONI, 2004, p. 40).
Na lição do supracitado doutrinador, vulnerabilidade diz respeito à “situação na qual a pessoa se coloca quando o sistema penal a seleciona e a utiliza como instrumento para justificar seu próprio exercício de poder”. Porém, “o grau de vulnerabilidade ao sistema penal irá decidir a seleção e não o cometimento do injusto, porque há muitíssimos mais injustos penais iguais e piores que deixam o sistema penal indiferente” (ZAFFARONI, 1999, p. 270).
Dessa lição, retira-se que o estado de vulnerabilidade é fato perfeitamente verificável, que depende do status social da pessoa, o qual independe da classe social exatamente por não ser um conceito classista. Nesse entendimento, no próximo subtítulo, discute-se o princípio de coculpabilidade do Estado em correlação com o estado de vulnerabilidade dos refugiados acolhidos (legalizados) e não acolhidos (ilegais) que vivem no Brasil.
2.3 A CORRELAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS REFUGIADOS NO BRASIL E O PRINCÍPIO DA COCULPABILIDADE
A intenção nesse subtítulo é estabelecer uma correlação do dever de agir do Estado Social de Direito, que lhe é inerente, com a finalidade de garantir existência digna a todos os cidadãos, incluindo-se os refugiados acolhidos, mediante a concretização dos direitos fundamentais estatuídos. Todavia, em havendo violação desse dever, condição preexistente ao injusto penal praticado por refugiado acolhido, busca-se verificar se há (ou não) nexo casual entre conduta omissiva do Estado e o delito praticado pelo refugiado a quem foi negada as possibilidades de inserção social que a sociedade deu a outros. Esmiúça-se, porquanto, a compreensão de Eugênio Raúl Zaffaroni (1982, p. 18): “O infrator apenas será culpável em razão das possibilidades sociais que se lhe ofereceram”.
A fim de consubstanciar a análise pretendida, brevemente, contemplam-se elementos da legislação internacional no tocante ao tratamento disposto para imigrantes, comumente, vistos como não-cidadãos até alçarem o estatuto do refúgio que, no Brasil vem afirmado na Lei no 9.474/1997 junto com a política nacional de refúgio. Aborda-se, então, a teoria da “crimigração”, que dita regras legais da política imigratória do país, mais especificamente, a criminalização das migrações em destaque nos Estados Unidos da América (EUA) e Estados-membros da União Europeia (UE). Pode-se se supor que o fundamento internacional que sustenta essa teoria tem influência no Brasil sobre a Lei de Migração (Lei no 13.445/2017). Todavia, na comparação com a legislação brasileira vigente até 2017, observa-se que a Lei no 13.445/2017 se revela “mais humanitária, e aborda o imigrante como concidadão do mundo, com garantidos direitos universais, providos gratuita e legitimamente pelo Estado, em conformidade com a política internacional dos Direitos Humanos” (BR VISA, 2018, s.p.).
2.3.1 Migração nos EUA e na Europa do século XXI e o tratamento ao refúgio
No século XXI, desponta a teoria da “crimigração” que vem sendo construída, desde a década de 1980, nos EUA, com implementação, mais recentemente, em países da Europa (STUMPF, 2006), nos quais o foco teórico está centrado na “criminalização, não no crime, nas tentativas concretas de lidar com esse fenômeno, o que é insatisfatório do ponto de vista da criminologia como disciplina” (WOUDE; BARKER; LEUN, 2017, p. 4).
O argumento fundante da teoria da crimigração se assenta na retirada progressiva dos direitos de imigração e, simultaneamente, na crescente criminalização dos comportamentos dos imigrados, com a aplicação simultânea da legislação penal a quaisquer migrantes, mesmo àqueles que não comentem crimes, e a aplicação da lei de imigração para aqueles já condenados por crimes, incluindo-se o afastamento permanente dos territórios de países onde ocorreram os crimes (STUMPF, 2006; GUIA; PEDROSO, 2015; BALOGH, 2015).
A convergência da legislação penal e de imigração caracteriza uma política de Estado com elevado grau de intransigência quanto às pessoas não nacionais, o que implica na geração de determinada estratificação do acesso aos direitos, inclusive o de exercer plena cidadania (MILLER, 2003). Na evolução do pensamento e formulação dessa teoria, observa aumento progressivo da intolerância para com os imigrantes não documentados, acentuando-se nos EUA, a partir do ataque de setembro de 2001, em relação aos comportamentos infracionais ou dificultando a presença de imigrantes em solo norte-americano e em alguns países da liga europeia (FURMAN et al., 2012; DOUGLAS; SÁENZ, 2013). 
A maior intolerância para com imigrantes de comportamento infratores ou quanto à irregularidade documental, inicialmente, tinha como foco coibir um conjunto de crimes violentos, como homicídios, tráfico de drogas e de armas. Aos poucos, a esse conjunto foram reunidos “outros crimes menores que passaram a ser motivo de expulsão e interdição de entrada, cada vez mais prolongadas” (GUIA; PEDROSO, 2015, p. 132).
Na Europa e EUA, a estratificação do acesso aos direitos dos migrantes, de forma crescente, traz como resultado o aumento imediato das deportações (MILLER, 2003), nas quais, em grande medida, está implícito o desrespeito aos direitos universais definidos pelo Estatuto dos Refugiados de 1951, que, sumariamente, vem sendo desconsiderado pela conexão da Lei de Imigração com a Lei Penal. A prática essa conexão, sobretudo, representa:
[...] em primeiro lugar, uma exclusão física e, logo depois, a imposição de normas que estabelecem níveis estratificados de cidadania. A convergência da ‘crimigração’ implica também que, para um mesmo comportamento, possa haver sanções criminais (que resultam, normalmente, em reclusão) e as previstas na lei de imigração (normalmente a expulsão) (GUIA; PEDROSO, 2015, p. 133).
Para maior efetividade dessa conexão, algumas medidas de caráter mais abrangentes foram adotadas nos EUA, dentre as quais: destacam-se:
[...] a base de dados dos estrangeiros passaram a estar disponíveis para as polícias, o que acabou por reforçar a lei de imigração que passou também a substituir a lei criminal, sobretudo fundamentando as detenções ou deportações dos supostamente envolvidos em ações terroristas [...] Sistema Nacional de Segurança de Entradas e Saídas, o NSEERS, [...] começou a exigir aos indivíduos “não-cidadãos” oriundos de determinados países árabes e muçulmanos que fizessem um registo no INS (Immigration and Naturalization Service, grifo nosso). Os condenados por crimes ou por violações à lei de imigração, de fé muçulmana e de etnia árabe, foram, inclusivamente, procurados, detidos e deportados, independentemente dos fatos que lhes tinham sido imputados, por estarem relacionados com atividades terroristas. [...] raça/etnia e a nacionalidade de origem dos indivíduos passaram a ser condições humanas, que o Supremo Tribunal dos EUA considerou serem de relevo e justificativas para as operações stop de cidadãos efetuadas pela polícia (GUIA; PEDROSO, 2015, p. 133-134).
Nos EUA, historicamente, as primeiras leis coloniais e estaduais formaram uma rede de regulação de controle de fronteiras dos estados e do país, que refletia escolhas sobre quem podia se juntar à comunidade e quem deveria ser excluído. Tais leis serviram para controlar os membros da comunidade, sobretudo, para filtrar os que tinham indesejáveis status, raça, cor, religião ou classe social (STUMPF, 2008, p. 1569). 
Ao longo da história, persistiu-se o poder subnacional dos estados norte-americanos para legislar sobre os não-cidadãos. Um dos resultados desse poder concorre de maneira favorável para que a crimigração ocorra em três frentes: (i) o conteúdo das leis de imigração e do direito penal cada vez mais coincide; (ii) as sanções da legislação migratória são reforçadas pelo direito penal; (iii) os aspectos processuais contra violações da lei de imigração assumiram muitas características do processo penal (STUMPF, 2006, p. 382). 
Em pleno século XXI, no campo da Lei de Imigração, a proposta de expansão do poder subnacional norte-americano revela problemas que se peculiarizam em cada Estado norte-americano, uma vez que o poder soberano sobre a imigração coloca os não-cidadãos em status mais baixos e, com isso, oferece menos direitos e proteções do que os cidadãos desfrutam (MILLER, 2003). Todavia, mesmo diante da Lei de Imigração, de alçada federal, nota-se que o poder judiciário se torna a única barreira inibitória do uso indevido do tradicional poder da policial estadual e local para a punição criminal dos imigrantes. Ademais, a política de imigração norte-americana tem sido moldada mais por medo, estereótipo, estigmatização dos imigrantes como criminosos ou crenças infundadas na potencial capacidade infratora do imigrante, além do mero controle do crime, do que por evidências empíricas (MARTINEZ; RUMAUT, 2015). 
Insta registro que, em referência ao caso EUA, o Estado trata o indivíduo imigrante, literal ou figurativamente, como estrangeiro sem direitos e privilégios proporcionados a seus membros: aos cidadãos norte-americanos. Além de eximir-se de sua corresponsabilidade, e, em grande medida, de sua coculpabilidade por ilícitos praticados por não-cidadãos, o tratamento norte-americano cria uma população cada vez maior formada por pessoas excluídas, mesmo que revele efetiva participação na comunidade norte-americana e que pode ser pelo menos tão forte quanto a dos membros estabelecidos nacionalmente DOUGLAS; SÁENZ, 2013). “O resultado é uma sociedade cada vez mais estratificada por concepções flexíveis de filiação em que os não-membros são expulsos da comunidade por meio de fronteiras, muros, regras e condenação pública” (STUMPF, 2006, p. 419).
Com foco no combate às atividades terroristas, a legislação norte-americana relativa à migração, em casos concretos, passou a ser empregada para a detenção e deportação de indivíduos não-cidadãos. Destarte, foi a imigração irregular que se constituiu elemento decisivo à definição do modelo de políticas “crimigratórias” adotado na UE (WOUDE; BARKER; LEUN, 2017). 
Em 2014, entre os 28 Estados-membros da UE, 17 tinham aderido à criminalização do comportamento de pessoas em atravessar irregularmente suas fronteiras com penas de prisão e/ou com multas. No geral, oito (8) Estados-membros punem a travessia irregular com multas ou com prisão, em certas condições de gravidade (GUIA E PEDROSO, 2015, p. 140).
Preocupados com o fluxo migratório, há tendência entre os Estados-membros da UE para ocorrer à implantação de medidas, cada vez, mais restritivas, o que dificulta aceitação, fixação e integração dos imigrantes. A tradicional tolerância europeia para o denominado “fluxo de ajudantes e reconstrutores externos” sofreu abalo, e passou a refletir intolerância e cerceamento dos direitos daqueles que procuram melhores oportunidades de vida. Nesse contexto têm se destacado alguns comportamentos que tendem a ser criminalizados, o que resulta em uma mobilidade sectária por favorecer a entrada “de determinados indivíduos e dificultar, ou mesmo barrar, a aceitação de outros, potenciando desigualdades e criando uma cidadania europeia estratificada entre os diversos estratos de cidadãos e os “sem direitos” (GUIA; PEDROSO, 2015, p. 140). 
Investigações mais detalhadas na criminalização operacional na Europa e sobre as dinâmicas e desenvolvimentos particulares na Espanha, Holanda, Itália, Grécia e Suécia, principais rotas de destino de migrantes, não apenas revelam como os migrantes estão sendo submetidos aos mecanismos de controle do crime, mas evidenciam a inclusão da conexão formada pela Lei de Imigração e Lei Penal porque, muitas vezes, por serem pobres, outros porque formam minorias étnicas ou porque são percebidos como riscos, mas também como muitos migrantes escapam desses mecanismos para viver na clandestinidade até serem encontrados pela autoridade local (WOUDE; BARKER; LEUN, 2017, p. 5). Ademais, é mister registrar que dentre os migrantes internacionais, a maioria procura instalar-se em países desenvolvidos, especialmente os europeus que, juntamente com o EUA, tem revelado maior cerceamento à entrada de estrangeiros migrantes (FARIA, 2015).
Além disso, pesquisas apontam lacunas na lógica excludente da migração criminosa em países europeus e mostram como os mecanismos de controles, às vezes, são mobilizados para incluir migrantes na política, ou para preencher necessidades do mercado de trabalho, ou, ainda que raro, em reconhecimento de seus direitos (WOUDE; BARKER; LEUN, 2017, p. 5). Não obstante, o Conselho da União Europeia e Parlamento Europeu, por meio da Diretiva no 2009/52/CE, sancionada em 18 de junho de 2009, estabelece normas mínimas sobre sanções e medidas contra empregadores nacionais que formarem seus quadros funcionais com trabalhadores de países terceiros em situação irregular (UE, 2009).
Diante do exposto, há que se notar que, especialmente na Europa e EUA, a questão migratória se confunde com a questão criminal a ponto de considerar crime a presença irregular de um indivíduo, infração essa que deveria ser tratada concordantemente por sua natureza administrativa, o que afastaria a prerrogativa penal (FURMAN et al., 2012), sem desconsiderar como legítimo o interesse dos Estados em controlar as próprias fronteiras, mas a criminalização por infrações dessa natureza revela-se “uma medida desproporcional que fortalece os estigmas e a marginalização da população migrante” (LUSSI, 2015, p. 140). 
Nas áreas de combate à criminalidade e à regularização migratória, parece haver indistinção entre os agentes que, diretamente, atuam nessas áreas (STUMPF, 2006, p. 387). Ambas as áreas, de certa maneira, põem-se em busca de solução para enfrentar “inimigos externos”, expressão cunhada por Eugenio Raúl Zaffaroni (2006) quando se refere ao conceito de Direito Penal do Inimigo. Situação semelhante, em hipótese, pode ser encontrada no Brasil, especialmente quanto à atuação da Polícia Federal no tratamento disposto à imigração no Brasil do século XXI, tema abordado na sequência.
2.3.2 Migração no Brasil do século XXI e o tratamento ao refúgio
No Brasil, os fluxos migratórios vêm aumentando ano após ano. Também, aqui, assim como em vários países (BASSO, 2003), nota-se fragilidade nas comunidades migratórias, motivada por diversos fatores eejam de ordem econômica, social, política e cultural, que forçam as pessoas a deixarem o próprio país de origem e a buscar refúgio.
Em especial, no caso brasileiro, devido à omissão ou seletividade social perpetrada, nas migrações decorrem, pelo menos, dois fenômenos sociais expressivos: a violência estrutural ou fundante e/ou a violência sistêmica. 
A violência estrutural se refere aos processos de ordem social, política e econômica,
[...] que reproduzem e cronificam a fome, a miséria e as desigualdades sociais, de gênero, de etnia e mantêm o domínio adultocêntrico sobre crianças e adolescentes. Difícil de ser quantificado, aparentemente, sem sujeitos, a violência estrutural se perpetua nos processos históricos, se repete e se naturaliza na cultura e é responsável por privilégios e formas de dominação (MINAYO, 2005, p. 24).
O segundo fenômeno diz respeito à violência sistêmica, inerente ao próprio sistema nacional, fundamentalmente enraizada no Brasil. Esse tipo de violência se caracteriza pela prática do autoritarismo, ainda que, contrariamente, se expressasse a Carta Magna brasileira e definisse garantias democráticas a todos os cidadãos, persiste. 
Acredita-se que ambas as expressões de violência contribuem para aumento da fragilidade existente entre os imigrantes em situação regular que vivem no país (refugiados) e, simultaneamente, entre aqueles com situação irregular, os quais, notadamente, encontram-se desprovidos de quaisquer estatutos jurídicos e garantia de cidadania e, dessa forma, tornam-se alvo de organizações criminosas para a operacionalização de ilícitos transnacionais. São eles que, facilmente, são atraídos e “caem nas redes do crime à procura de condições de vida e de acesso a cuidados mínimos de saúde, educação e trabalho” (GUIA; PEDROSO, 2015, p. 131).
Então, pareceria procedente retomar o entendimento de Eugenio Saúl Zaffaroni em relação à reprovação de conduta e à coculpabilidade do Estado perante os direitos humanos, dentre os quais os imigrantes também são detentores. Porquanto, afirma o doutrinador:
[...] reprovar com a mesma intensidade pessoas que ocupam situações de privilégio e outras que se encontram em situações de extrema pobreza é uma clara violação do principio da igualdade corretamente entendido, que não significa tratar todos igualmente, mas tratar com isonomia quem se encontra em igual situação (ZAFFARONI, 1993, p. 59).
A análise do texto acima permite retirar-se da lição de Eugenio Saúl Zaffaroni que o estabelecimento de juízos paritários de reprovabilidade do agente pelo ato delitivo somente se torna possível quando se constatar que existiu, por parte do Estado, a satisfação mínima dos direitos fundamentais garantidos constitucionalmente. Caso contrário, restaria estabelecida determinada “desigualdade material, visto o tratamento ‘igualitário de desiguais', ou seja, apesar de gerar uma situação de ‘igualdade formal’, substancialmente estaria descaracterizado o princípio da isonomia” (CARVALHO, 2014, p. 71).
Na doutrina há convite para se refletir sobre a ampliação do vínculo do sistema penal brasileiros com o princípio da coculpabilidade, de forma a não se restringir sua aplicação somente para casos de condenação alternativa ou cumulada à multa. Dessa forma, poder-se-ia insistir na hipótese de ser priorizada a precária situação econômica do imputado (imigrante, refugiado) como circunstância atenuante obrigatória da cominação penal (art.65, inc. III, alínea a, Código Penal, BRASIL, 1940). Porquanto, a atenuante da coculpabilidade não ficaria restrita apenas a situação econômica do réu por apenas uma das variáveis que compõem o “dever de prestação estatal no Estado Social de Direito” (CARVALHO, 2014, p. 75), restando clara a necessidade de se olhar para fatores sociais que, sobretudo, “influenciam a formação do caráter da pessoa, com reflexos nas escolhas individuais” (CUNHA, 2015, p. 275). 
No que tange à migração, considera-se que há condições com significados distintos: “’estar sob proteção’ não significa ‘ser desejado’ – e se faz o possível, e ainda mais, para evitar que os refugiados confundam as duas condições” (BAUMAN, 2005, p, 99-100).
Uma vez refugiado, sempre refugiado. Todas as estradas que levam de volta ao paraíso doméstico perdido (ou melhor, não mais existente) foram bloqueadas, e todas as saídas do purgatório que o campo de refugiados representa conduzem ao inferno [...] A desanimadora sucessão de dias vazios dentro do perímetro do campo pode ser dura de aguentar, mas Deus proíbe que os agentes plenipotenciários da humanidade, nomeados ou voluntários, cujo trabalho é manter os refugiados dentro do campo, mas longe da perdição, puxem a tampa (BAUMAN, 2005, p. 100).
Não obstante, “no momento em que os poderes instituídos, nacionalmente, decidem que exilados não são mais refugiados por ser seguro voltar à terra natal que perdeu sua condição e, possivelmente, não tem nada de desejável para lhes oferecer”, repetidas vezes, são repatriados (BAUMAN, 2005, p. 100), por quais motivos? Os mais elementares possíveis, incluindo-se acentuado desrespeito aos direitos humanos e inobservância dos ditames da Convenção de Genebra de 1951, Protocolo Facultativo de 1967 e Declaração de Cartagena de 1984 (BALOGH, 2015). Há casos em que ainda resta alegado o livre arbítrio do próprio refugiado no que tange à adoção de comportamentos concordes ao Direito nacional para permanecer no refúgio. Todavia, essa premissa nem sempre vem sendo observada no contexto mundial, pois EUA e Estados-membros da UE assim tem demonstrado: mesmo sem cometimento de atos criminosos, os refugiados parecem longo da proteção do Estado. 
Questiona-se, então, o que se pode dizer quando se trata de atos criminosos praticados por refugiados e da coculpabilidade que imputa ao Estado parcela da responsabilidade social ante as desigualdades sociais existentes entre não-cidadãos e cidadãos norte-americanos e europeus e brasileiros? No Brasil, recorre-se a coculpabilidade do Estado diante da vulnerabilidade dos refugiados? Em busca de resposta a essas questões recorre-se a pesquisas empíricas e ao entendimento da legislação e da doutrina brasileira e internacional. Antes, porém, reforça-se o entendimento de que as políticas migratórias não são tão somente as que dão respostas à questão sobre quem pode ou não entrar no Brasil e em quais condições é permissível o refúgio, mas, sobretudo, devem incluir o acesso às políticas publicas universais, “pensadas e implementadas no país, além de ações, programas e políticas que enfrentam os desafios específicos da população migrante” (LUSSI, 2015, p. 137).
Então, analisa-se a vulnerabilidade dos refugiados no Brasil a partir de informações coletadas sobre o reconhecimento da condição de refugiado pelo processo de elegibilidade (equivalente a 89,1%) que representa a principal via adotada pelos solicitantes de refúgio no Brasil. Posto que a maioria desses pretendentes ao refúgio entra no país como turista e tem como primeira opção de moradia albergues e, muitas vezes, “são obrigados a compartilhar quartos com as pessoas sem-teto e dependentes de drogas, e existem denúncias de intimidação e pequenos crimes nesses abrigos” (LIMA et al., 2017). 
No Brasil, período entre 2008 a 2010, via elegibilidade, 53,2% das solicitações de refúgio foram deferidas e 46,8% via Programa Brasileiro de Reassentamento Solidário. Nesse rol havia solicitantes ao refúgio de vários países, em destaque: Angola (0,1%), Colômbia (9,3%), República Democrática do Congo (21,1%), Iraque (11,4%) (CONARE. 2012).
Em grande maioria, na época, o ilícito mais comum praticado por requerentes do refúgio, via ilegibilidade ou Programa Brasileiro de Reassentamento Solidário, relaciona-se ao tráfico internacional de tráfico de drogas e de pessoas e, principalmente, no desempenho do papel de ‘mulas’ ou ‘coiote’. 
Nesses casos, ao que parece, a jurisprudência nacional revela preocupação com o princípio internacional de não devolução (non-refoulement) previsto na Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 e no respectivo Protocolo de 1967, acolhido na Lei no 9.474/1997 (arts. 36 e 37), junto aos institutos de extradição (art. 33) e expulsão (arts. 36 e 37) e dispositivos da CF/1988 (art. 5o, caput. incs. LI, LII e LIII) que trata da igualdade de direitos, não extradição de nacionais e, de forma mais ampla, processo e sentença. 
O princípio non-refoulement (não devolução ou repulsão) se afigura como pedra angular de proteção internacional e determina seu reconhecimento e respeito como princípio de jus cogens, sendo, nesses termos, “norma peremptória imperativa do direito internacional, inderrogável pela vontade das partes” (GEDIEL; CASAGRANDE, 2015, p. 102).
A aplicação do princípio em comento ocorre tanto para o asilo quanto para o refúgio, incluindo-se também o non-refoulement indireto, ou seja, aquele que impede a devolução do estrangeiro para qualquer país que possa facilitar ou determinar seu retorno para o Estado onde sofrerá perseguição odiosa. Em havendo mero requerimento de asilo ou de refúgio, por força desse princípio, o requerente do refúgio, via elegibilidade ou via reassentamento solidário, não poderá sofrer efeito de qualquer medida provisória de saída: extradição, deportação ou expulsão. Dessa forma, enquanto não houve qualquer pronunciamento sobre o refúgio (negado ou afastado) não poderá se pensar na aplicação de medidas provisórias de saída do país do estrangeiro requerente de refúgio ou asilo, mesmo em casos de envolvimento com crimes ou comprovada entrada de modo ilícito no Brasil.
Dentre as medidas provisórias de saída do estrangeiro do Brasil, nota-se maior preocupação do legislador da CF/1998 com o instituto da extradição ao determinar que “a verificação dos pressupostos legais e, por consequência, a procedência ou não vindicação fosse encargo do Supremo Tribunal Federal na sua composição plena”. O referido instituto se justifica como “preservação da soberania e da jurisdição nacional, eventual parcialidade dos tribunais estrangeiros e as condições das instituições penais de inúmeros países, embora o sistema prisional brasileiro não goze de elevada credibilidade” (FERNANDES, 2014, p. 26).
No Brasil, os mecanismos de proteção a favor dos refugiados, geralmente, propõem três soluções: (i) repatriação voluntária, o que permite que, posteriormente, o refugiado possa retornar a seu país de origem porque sua vida e liberdade não sofrem qualquer ameaça; (ii) integração local, ofertada pelo país de asilo, o que permite que o refugiado seja integrado ao país em que solicitou seu primeiro asilo; (iii) reinstalação em um terceiro país, especialmente, quando a repatriação se revela perigosa e o primeiro país de asilo nega dar integração total ao refugiado solicitante (FERNANDES, 2014, p. 34-35).
Entre diferentes pesquisadores que contemplam a motivação para a ocorrência dos fluxos migratórios, a maioria argumenta que fluxos gerados pela busca de melhores condições materiais de vida superam os que não revelam motivos econômicos.
A experiência tem mostrado que os migrantes não respondem mecanicamente às diferenças nas taxas salariais e de emprego – não estão imbuídos das mesmas motivações, nem enfrentam os mesmos obstáculos; os contextos econômicos, sociais, culturais e políticos nos quais as decisões de migrar são tomadas diferem (SOARES, 2004 apud LIMA et al., 2017, p. 23).
Além disso, há diversas causas que levam à migração como torturas e generalizada violação dos direitos humanos, opressão política, transformações econômicas, reunião da família, aperfeiçoamento educacional, e outras (ORTEGA, 2017, s.p.). Independentemente do motivo, ainda que muitos obtenham asilos provisórios ou temporários, a maior parte dos refugiados espera por soluções permanentes para a condição de refúgio e poucos conseguem regularizar a situação do refúgio ou se integrarem no país (FERNANDES, 2014).
Ainda que a concessão do refúgio seja concebida como medida humanitária, a coculpabilidade do Estado brasileiro, especialmente analisada no corpo da Teoria da Culpabilidade por Vulnerabilidade, cunhada do Eugenio Raúl Zaffaroni, encontra pouco espaço na doutrina nacional e os tribunais brasileiros não a aplicam (ALMEIDA, 2016). 
Toma-se o argumento desse parágrafo e se coloca diante da proposta de mensuração da pena pela vulnerabilidade do refugiado, cujo nível de vulnerabilidade desse ser mensurado pela probabilidade do risco de seleção (decorrente do nível social a que pertence), que é diretamente proporcional à situação de vulnerabilidade em que ele se coloca. 
Nesse diapasão, busca-se na Corte nacional a aplicação da coculpabilidade do Estado, que vem sendo negada por diferentes razões, principalmente, porque não está positivada no ordenamento jurídico pátrio ou por concebê-la como ‘justificativa’ para crimes. Insta registrar que, nesse sentido, não se encontrou jurisprudência que contemple casos de refugiados. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) indeferiu o pedido liminar negando a aplicação de coculpabilidade do Estado para o caso de um estudante do Ensino Fundamental que revela comprovada vulnerabilidade social. 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO JULGADA. PRETENSÕES DE ABSOLVIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO. VIA INADEQUADA. EXAME APROFUNDADO DAS PROVAS. TEORIA DA CO-CULPABILIDADE DO ESTADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1. Hipótese em que as instâncias originárias examinaram, com profundidade, os elementos de convicção produzidos nos autos da ação penal, concluindo pela condenação do paciente. Inviável atender a pretensão defensiva, de absolvição ou desclassificação da conduta, nesta via estreita do mandamus, em que vedado o revolvimento fático-probatório. 2. O Superior Tribunal de Justiça não tem admitido a aplicação da teoria da co-culpabilidade do Estado como justificativa para a prática de delitos. Ademais, conforme ressaltou a Corte estadual, sequer restou demonstrado ter sido o paciente prejudicado por suas condições sociais. 3. Habeas corpus denegado. (STJ – HC: 187132 MG 2010/0185087-8, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 05/02/2013, T6 – SEXTA TURMA. Data de Publicação: DJe 18/02/2013)[ Superior Tribunal de Justiça. HC 187132. Disponível em: <https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/17080130/habeas-corpus-hc-187132>. Acesso em: 20 mar. 2017.]. 
Registram-se decisões dos Tribunais de Justiça dos Estados de Minas Geral, Rio Grande do Sul e Mato Grosso do Sul que seguem a esteira do Superior Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINAL – TENTATIVA DE FURTO – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – ABSOLVIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – ATENUANTE DA CO-CULPABILIDADE – INVIABILIDADE. 1. A aplicação do princípio da insignificância deve ser reservada para casos excepcionais, nos quais, além da ínfima lesão ao bem jurídico tutelado, deve ser analisado o grau de reprovação da conduta e os antecedentes do acusado. A reincidência do réu impede a aplicação do princípio da insignificância. 2. Não há como se responsabilizar o Estado ou a sociedade pela prática delitiva do agente, sob pena de se fomentar a criminalidade, não sendo viável, portanto, o reconhecimento da atenuante genérica da coculpabilidade. Decisão: Negaram provimento ao recurso. (TJ-MG – APR: 10153130027623001 MG. Relator: Denise Pinho da Costa Val. Data de Julgamento: 29/04/2014, Câmaras Criminais/6a CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 08/05/2014) [Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Apelação Criminal 10153130027623001. Disponível em: <https://tj-mg.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/ 120508628/apelacao-criminal-apr-10153130027623001-mg>. Acesso em: 20 mar. 2017].
APELAÇÃO-CRIME. HOMICÍDIO DOLOSO. MINORAÇÃO DO APENAMENTO ARBITRADO. AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DA ATENUANTE GENÉRICA PELA CO-CULPABILIDADE DO ESTADO. 1. Verificando a existência de uma circunstância judicial desfavorável ao acusado, o apenamento arbitrado pelo juízo a quo mostrou-se excessivo, sendo impositivo o redimensionamento da pena. 2. A agravante genérica da reincidência foi declarada constitucional pelo STF, não subsistindo a tese de que configura inaceitável bis in idem. 3. Não se pode responsabilizar o Estado e a sociedade como um todo pelas escolhas de um indivíduo, não se mostrando razoável a atenuação da pena por uma eventual co-culpabilidade do Estado. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Crime 70058144197, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Fabio Vieira Heerdt, Julgado em 07/08/2014) (TJ-RS – ACR: 70058144197 RS. Relator: Fabio Vieira Heerdt. Data de Julgamento: 07/08/2014, Terceira Câmara Criminal. Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 17/09/2014) [Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Apelação Crime 70058144197 RS. Disponível em: <https://tj-rs.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/140018921/ apelacao-crime-acr-70058144197-rs?ref=juris-tabs >. Acesso em: 20 mar. 2017.
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DA DEFESA – ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/2006 – PLEITO DE ABSOLVIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – CONJUNTO PROBATÓRIO EVIDENCIANDO A TRAFICÂNCIA – REDUÇÃO DO PATAMAR DA REINCIDÊNCIA – INVIABILIDADE – REDUÇÃO DA PENA ANTE A CO-CULPABILIDADE DO ESTADO– IMPOSSIBILIDADE – RECURSO IMPROVIDO. Ante as circunstâncias elencadas nos autos, a demonstrar a prática do delito de tráfico de drogas, previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343 /06, impõe-se a manutenção da condenação por suas próprias razões e fundamentos. O Código Penal não estabelece limites mínimo e máximo de aumento de pena a serem aplicados em razão de circunstâncias agravantes cabendo ao magistrado, fixar o patamar necessário, no caso concreto, atendidos os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e suficiência à reprovação e prevenção ao crime, informadores do processo de aplicação da sanção penal. A tese defensiva da coculpabilidade estatal deve ser afastada, porquanto o caderno processual não traz nenhuma comprovação dos argumentos trazidos pela defesa em suas razões recursais, que teria impulsionado o agente para a prática do crime narrado na inicial acusatória (TJ-MS. Apelação APL 00013279520148120028MS 0001327-95.2014.8.12.028. Primeira Câmara Criminal. Relator. Des. Manoel Mendes Carli. Julgdo15/12/2015. Data da Publicação: 17/12/2015) [Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul. Apelação Criminal00013279520148120028MS 0001327-95.2014.8.12.028. Disponível em: <https://tj-ms.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/ 270017709/ apelacao-apl-13279520148120028-ms-0001327-9520148120028>. Acesso em: 20 mar. 2017]. 
Destarte, o assunto é, ainda, pouco explorado no Poder Judiciário, limitando-se a repelir a aplicação da coculpabilidade do Estado com argumentação simplória e mecânica. Todavia, a questão se revela complexa e, certamente, mereceria melhor abordagem por parte dos operadores do Direito nacional. Essa defesa se sustenta quando são considerados os princípios constitucionais – dignidade humana (art. 1o, inc. III), igualdade (art. 5o, caput) e individualização da pena (art. 5o, inc. XLVI), e, especialmente, quando se concebe que o Direito Penal é reflexo dos problemas sociais existente nas sociedades de todos os tempos.
Ademais, algumas práticas brasileiras tanto do Poder Judiciário e como da Polícia Federal levam a questionar até que ponto esses princípios constitucionais são observados quando se trata de refugiados, práticas criminosas ou migração ilegal. 
À luz da política de criminalização dos Estados Unidos e Europa, as tendências político-criminais no Brasil que mais repercutem na criminalização de estrangeiros não diz respeito ao descumprimento de direitos e deveres (arts. 95 a 110 da Lei no 6.815/1980, BRASIL, 1980), nem sequer são crimes próprios (arts. 106 a 108, BRASIL, 1980) ou outros crimes definidos na legislação pátria, na época, em vigor (MORAES, 2015). Na maioria das vezes, a criminalização recai sobre a mula do tráfico internacional de drogas (RIBEIRO, 2015), muitos das quais “poderiam ser considerados vítimas de tráfico de pessoas, o que confirma que as vulnerabilidades transnacionais têm papel importante no processo de criminalização” (MORAES, 2015, p. 1).
Ao seguir um linhar histórico, pode-se dizer que a Lei brasileira do refúgio foi “descoberta” por ‘coiotes’ do tráfico de seres humanos da África para os Estados Unidos, tendo o Estado de São Paulo como escala de voos. Nos relatos de agentes que convivem diariamente com a problematização da migração, o refúgio seria uma palavra ‘mágica’, pois o
[...] viajante diz que quer refúgio e, mesmo se estiver com passaporte falso. O que se vê é que o imigrante não consegue seguir viagem, ou porque a companhia aérea o barrou ou porque foi enganado, com um bilhete falso. Ele, no entanto, não se apresenta à PF (Polícia Federal, grifo nosso). É orientado pelo coiote a pedir refúgio para sair do aeroporto, porque, se declarar que quer trabalhar, mas não pode. Nós temos de homologar o pedido. Aí, ele pode circular livremente no País e sair daqui depois [...] (RIBEIRO, 2015).
Não obstante, a compreensão retirada da citação acima não parece de todo verdadeira, isso porque a concessão de refúgio sustentada na perseguição ou no seu fundado temor ou por motivo de raça (inc. I do art. 1o, Lei no 9.474/1997, BRASIL, 1997), por exemplo, deve ocorrer apenas quando tais alegações forem devidamente comprovadas. Nesse linhar, comentam-se casos notórios de pedidos de refúgio analisados pelo Conare, como o dos três mexicanos (GATR, MRPJ e SGAS, cfe. Processo no Ministério da Justiça no MJ 08000.002308/2001-91), três paraguaios (JFAS, AMM, VACO, cfe. Processo no Ministério da Justiça no MJ 0800.010271/2003-36), dois camaroneses (WTKS, cfe. Processo no MJ 08444.003425/2004-03) e (SSV, cfe. Processo no MJ 08256.002062/2004-06) e do solicitante da região de Megrelia na Georgia (GK, cfe. Processo no MJ 08460.012275/2005-01). 
Os mexicanos alegavam ser alvo de “perseguição fruto de uma conspiração entre os meios de comunicação, Poder Judiciário e alguns reconhecidos políticos nacionais” (LEÃO, 2010). Depois da análise do caso, o Conare entendeu que os temores manifestados pelos solicitantes mexicanos (GATR, MRPJ e SGAS) não eram fundados, pois o país de origem dos solicitantes afigura-se como um Estado Democrático de Direito, legalmente constituído. Por assim entender, o Conare manifestou compreensão de que o Estado de origem dava aos três solicitantes as condições para salvaguardar seus direitos e garantias e, dessa forma, rechaçou suas solicitações de refúgio no Brasil. O entendimento desse caso evidencia relevante “contribuição jurisprudencial para as futuras decisões do Conare” (LEÃO, 2010, p. 84).
Esse entendimento do Conare sobre perseguição ou seu fundado temor devidamente comprovada foi aplicado nos casos do georgense (GK) e dos paraguaios (JFAS, AMM, VACO) que têm por origens países de reconhecido Estado Democrático de Direito e que, em tese, garantiria os direitos desses cidadãos. Todavia, na análise do caso, ante a ocorrência das declarações críveis dos solicitantes e de posse de um conjunto de documentos probatórios dos fatos narrados, caracterizadores de perseguição por motivos políticos, a Conare deferiu as solicitações de refúgio em território brasileiro (LEÃO, 2007; 2010).
Nos dois casos dos solicitantes camaronenses (WTKS e SSV), ambos já acolhidos e reconhecidos como refugiados pelo vizinho país uruguaio, que pediram refúgio no Brasil sob alegação de “que como negros e num país de maioria eurodescentente, eram discriminados” (LEÃO, 2010, p. 84). Nas discussões de cada caso, o Conare expressou-se na defesa de que os sistemas nacionais de elegibilidade não devem incentivar o movimento imigratório irregular. Em casos graves de inadequada integração ou por outros motivos causais, recomendou que os sistemas nacionais devessem adotar o mecanismo de reassentamento do refugiado já reconhecido legalmente (CONARE, 2009). Nos dois casos dos camaronenses, o Conare se expressou contrário à solicitação de refúgios por entender que não basta, por si só, a discriminação racial para configurar perseguição ou seu fundado temor (inc. I, art. 1o, Lei no 9.474/1997, BRASIL, 1997).
Retira-se desse entendimento do Conare na aplicação do Direito nacional que a perseguição por motivo racial sem a devida comprovação para ocorrer o reconhecimento do temor como fundado quando o nexo da causalidade entre este e a situação concreta que coloca em risco o livre exercício dos direitos humanos, não se afigura como causa legítima para desencadear tanto o mecanismo de reassentamento como para ocorrência do movimento irregular de migração e, por conseguinte, a concessão de refúgio. Abstrai-se, ainda, a razão pela qual as declarações críveis colhidas dos solicitantes de refúgio não podem ser analisadas em abstrato, mas no contexto da situação concreta e dos antecedentes relevantes, bem como, as condições de salvaguardar direitos e garantias do país de origem do pretenso refúgio. 
Por outro ângulo de análise, nas ações do Conare, como instituição operadora do Direito, pode-se vislumbrar o reflexo de um contexto sociopolítico que busca racionalizar a vida coletiva (PIOVESAN, 2006; 2018) e assegurar, em nível mínimo, a prestação essencial dos direitos sociais (NAHID, 2012). 
Muitas das práticas do Conare ou da Polícia Feral podem ser vistas como decisões contraofensivas da sociedade civil brasileira que busca a subjugação do refugiado à ideologia nacionalista com base fincada na política de segurança do Estado brasileiro, na discriminação por raça/etnia, religião, nacionalidade (IANNI, 1958; 2010), de forma a identificar (às vezes, ex officio) indivíduos não-nacionais como potenciais criminosos comuns e sujeitos a prisões, deportação, ou deixá-los às barbares (morte e assassinatos) que ocorrem nas fronteiras do território brasileiro (GEDIEL; CASAGRANDE, 2015). 
Sob esse olhar, põe-se em xeque o modelo do sistema de proteção de refugiados proposto pela comunidade internacional. Então, há que se pensar concordantemente com a literatura que a cautela de maioria dos Estados, guiados majoritariamente pela raison d’état, tem dificultado o avanço dos marcos legais que visam proteger refugiados e lhes garantir seus direitos humanos (LIMA et al., 2017). Nessa perspectiva, reafirma-se a coculpabilidade do Estado em relação à atenção dispensada aos refugiados em situação de vulnerabilidade social.
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS
No presente estudo, com base nos princípios de dignidade da pessoa humana, de igualdade e de individualização da pena, definidos pela Constituição Federal de 1988 (CF/1988), sustentou-se a premissa de que o Código Penal possibilita a recepção do princípio de coculpabilidade (art.66, atenuantes inominadas), considerando a situação econômica do refugiado (art. 60) e, por isso, fornece mecanismo para aplicação da coculpabilidade do Estado em casos de atos criminais praticados por refugiados no Brasil. A base teórica para discutir a coculpabilidade do Estado se sustenta na tese do doutrinador Eugenio Saúl Zaffaroni. Considerou-se, ainda, que o refugiado indocumentado presente no país, por apenas e única condição, não será considerado criminoso, sendo a infração cometida vista como de natureza administrativa, dado que direitos e garantias são concedidas ao estrangeiro que, mediante as prerrogativas do Estatuto dos Refugiados proclamado pela ONU em 1951 e ratificado no Brasil por meio da Lei no 9.474, sancionada em 22 de julho de 1997, adquiriu o status de refugiado brasileiro. 
Ao longo do desenvolvimento do estudo, retirou-se do ensinamento doutrinário que, basicamente, a coculpabilidade do Estado é concebida como partilha da responsabilidade do Estado no cometimento da infração penal e da responsabilidade do imigrante refugiado que pratica uma infração penal. A partilha de responsabilidade entre Estado e refugiado infrator decorre da omissão e/ou falhas na prestação material por parte do Estado em atenção aos direitos sociais (art. 6o, CF/1988) que o infrator é detentor pela sua condição de refúgio. Na falta da efetiva prestação material do Estado, sem condições e oportunidades para materializar e prover suas necessidades básicas essenciais à sobrevivência no país, o refugiado escolheu o caminho do crime.
Ademais, por serem os direitos sociais de natureza prestacional e, por isso, acarretarem custos imediatos, há necessidade de previsão orçamentária para as receitas e despesas correspondentes. Em assim sendo, diante do intenso fluxo migratório em direção ao Brasil, um país disposto na periferia do capital, na falta de recursos, a execuidade da prestação requer ponderação no caso concreto, à luz do princípio da razoabilidade-proporcionalidade para seu reconhecimento definitivo, principalmente, tendo em vista que o Poder Judiciário não detém conhecimento específico indispensável para subsidiar sua tomada de decisão, principalmente diante da alocação de recursos públicos. Recorre-se à hipótese de priorizar a precária situação econômica do refugiado como ‘como circunstância atenuante obrigatória da cominação penal’ a fim de expandir a coculpabilidade para o dever de prestação do Estado. Recai-se, então, na cláusula da reserva do possível que busca garantir as condições mínimas para a sobrevivência do refugiado no país, à luz do princípio da dignidade humana, igualdade de todos (brasileiros e estrangeiros) perante a lei e garantia da inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (art. 5o, CF/1988).
O reconhecimento e a aplicação do princípio da coculpabilidade, que está implícito na CF/1988, possibilitariam tratamento diferenciado ao refugiado, mas legalmente possível, diante dos imperativos que levam a busca pelo refúgio e das condições que encontra no país de abrigo. Todavia, até então, a Corte brasileira não aplica o princípio da coculpabilidade, sendo negado por diferentes razões, em especial porque não está positivado no ordenamento jurídico pátrio ou por concebê-lo como ‘justificativa’ para crimes praticados por refugiados. 
Conclui-se que o desenvolvimento do estudo permitiu o alcance de seu objetivo de analisar a situação dos refugiados no Brasil em um linhar à aplicação do princípio da coculpabilidade, possibilitou contatar-se que as discussões sobre esse tema são procedentes diante da omissão do Estado na efetividade aos direitos dos refugiados, mas, há necessidade de aprofundamentos dessas discussões com vista à aplicabilidade desse princípio. 
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ANEXOS
Figura 1 – Número de refugiados ao redor do mundo por continentes (em milhões)
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Fonte: BBC Brasil (2016).
Figura 2 – Nacionalidades com maior número de solicitantes de refúgio no Brasil em 2014
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Fonte: Conare (2015).
Figura 3 – Distribuição geográfica dos refugiados no Brasil em 2014
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Fonte: Conare (2015).
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�	 Orientador e Professor de Direito Penal da Faculdade Assis Gurgacz. Graduado em Direito pela Universidade Positivo. Especialista em Metodologia do Ensino Superior. Email: <ricardofeislter@hotmail.com>.


�	 Art. 3o [...]


	I – construir uma sociedade livre, justa e solidária. II – garantir o desenvolvimento nacional. III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (CF/1988, BRASIL, 2016).
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